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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2021 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 044/2021 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

PROJETO BÁSICO 

 
1 - SETOR SOLICITANTE 
 
 Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social 
 
2 – OBJETO 
 
Contratação de empresa para fornecimento de mudas nativas para compensação ambiental. 
 
2.1. DETALHAMENTO DO OBJETO:  

 

LOTE ÚNICO :  

 

 

 

ITENS 
Unid. 

Medida 
Descrição QTD 

1 UN 
MUDAS DE HANDROANTHUS ALBUS ( IPÊ-
AMARELO), MÉDIA DE 1,50 METROS DE ALTURA 

100 

2 UN 
MUDAS DE HANDROANTHUS IMPETIGINOSUS 
( IPÊ-ROXO), MÉDIA DE 1,50 METROS DE ALTURA 

30 

 
3 
 

UN 
MUDAS DE TECOMA STANS ( IPÊ-MIRIM), MÉDIA 
DE 1,50 METROS DE ALTURA 

80 

4 UN 
MUDAS DE PTERODON EMARGINATUS 
( SUCUPIRA PRETA), MÉDIA DE 1,50 METROS DE 
ALTURA 

50 

5 UN 
MUDAS DE JACARANDA MIMOSIFOLIA 
( JACARANDÁ ), MÉDIA DE 1,50 METROS DE 
ALTURA 

40 

6 UN 
MUDAS DE SCHINUS TEREBINTHIFOLIA 
( AROEIRA), MÉDIA DE 1,50 METROS DE ALTURA 

40 



             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20 – CENTRO – 35730-000 – CAPIM BRANCO/MG 
(31)3713-1420  

 

 

 

3 - FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1 - O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
 

 
4- JUSTIFICATIVA 
 
Justifica-se a presente contratação para atender a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Social para cumprimento da compensação ambiental ( de acordo com o cumprimento do termo 
de ajustamento de conduta). 
 
 
5 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O prazo de entrega será de 7 ( sete ) dias a partir da autorização de fornecimento; 
 
5.2 - O Objeto contratado terá vigência até 04 meses a partir da data de assinatura. 
 
 
 
6- PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do CONTRATADO, 
em até 30 (dias) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto/execução dos serviços. 
 
 
 
7. HABILITAÇÃO  
 
Deverá o licitante interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 
 
a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente); 
b) CND Federal; 
c) CND Estadual; 
d) CND Municipal da sede do Licitante; 
e) Certidão negativa FGTS; 
 f) CNDT.  
 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
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Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
 

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

 
 90301.18.125.1801.2094 Programa Educacão Ambiental 
33903000 Material de Consumo 100 RECURSOS ORDINÁRIOS  Ficha: 0369 
 
 
 
9 – VALOR ESTIMADO: R$ 19.040,00  ( Dezenove mil e quarenta reais )  

  
 

 

Capim Branco, MG  02 de Dezembro de  2021. 

 

 

 

Fabiana Andrade Fonseca 

Agente de Contratações 

 

 

 

 

Ana Cristina  P.S de Ávila 

Secretário Municipal Desenvolvimento Econômico e Social 

    


